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DECRETO Nº 19.233 
DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a prorrogação do Programa de Parcelamento Incentivado – PPI, 
estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 683, de 29 de abril de 2022. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 64, inciso VI 
da Lei Orgânica do Município; 

Considerando que o parágrafo 6º do artigo 3º da Lei Complementar Municipal nº 683, de 29 de abril de 2022 autoriza o Poder 
Executivo a prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo previsto no caput do mesmo dispositivo legal; 
D E C R E T A: 
Art. 1º O prazo estabelecido no artigo 3º, caput, da Lei Complementar Municipal nº 683, de 29 de abril de 2022, que dispõe sobre o 
Programa de Parcelamento Incentivado – PPI, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, até 30 de julho de 2022. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 27 de junho de 2022, 170º Ano de Fundação e 128º Ano de Emancipação Política de São 
José do Rio Preto. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
JOSÉ MARTINHO WOLF RAVAZZI NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
LUÍS ROBERTO THIESI 
PROCURADOR - GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de costume e pela Imprensa local. 
 


